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PARECER Nº 58/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 122/2019

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Nascimento, objetiva
vedar a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham sido condenadas pela
Lei Federal 11.340/2006, no âmbito do Município de São Paulo.

De acordo com o art. 1º, fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração pública
direta e indireta, bem como em todos os Poderes da Cidade de São Paulo, para todos os
cargos  em  comissão  de  livre  nomeação  e  exoneração,  de  pessoas  que  tiverem  sido
condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei
Maria da Penha.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer
pela legalidade com apresentação de substitutivo "com o escopo de aperfeiçoar a redação
legislativa de acordo com a Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a
redação, a alteração e a consolidação das leis".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável,  portanto,  é  o  parecer,  nos  termos  do  substitutivo  da  Comissão  de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 24/03/2021.

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente

Ver. Delegado Palumbo (MDB) - Relator

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE)

Ver. Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) - Abstenção

Ver. Fernando Holiday (PATRIOTA)

Ver. Isac Felix (PL)

Ver. Janaína Lima (NOVO)

Ver. Marcelo Messias (MDB)
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